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DER·ES 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES 

RELATO N11 024/2026-DIREN/DER-ES 

E-does 2025-RW1X7 

À Diretoria Colegiada - DICOL/DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento: 

Processos: 

Edital: 

Objeto: 

Diretoria 
interessada: 

Assunto: 

2025-RW1X7 

Edital de Concorrência Eletrônica n º 90023/2025. Contratação. 
CONSÓRCIO GLS (Golden Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
Serpenge, Serviços e Projetos de Engenharia Ltda e Latec Engenharia 
Ltda ) . 

Contratação Integrada de empresa ou Consórcio Especializado para 
elaboração de projeto básico de engenharia e execução das obras de 
implantação, pavimentação e reabilitação da rodovia ES-422, trecho: 
UFES (São Mateus)- entroncamento com a rodovia ES-421 (Santan ), 
com 18,50 km de extensão, na área de abrangência 
Superintendência Executiva Regional IV- SRIV/DER-ES. 

Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística- DIREN/DE R-ES. 

Regularidade formal do procedimento para contratação e m face do 
cumprimento das fa ses interna e externa do procedimento licitatório. 

2. Objeto do relato: 

Deliberar quanto a conveniência e r egularidad e formal do procedimento para a 
contratação em referência c, sendo o caso, autori z ar a ce lebração de contrato. 

3. Relatório inicial: ~ 
Trata-se de manifestação do Sr. Superintendente Executivo Regional IV- SR-IV/DER- • 
ES, através de Documento de Formalização de Demanda - DFD, so licitando os devidos 
expedientes com vistas a contratação referenciada, nos termos que se lê à p eça #3. 

Diante da so licitação apresentada pela Sup erintendên cia Executiva Regional IV- SR- ~ 

IV/DER-ES, e recebida por esta DIREN/ DER-ES, os autos foram remetidos à Diretoria -~ 
Execu ti va do DER-ES, setorial responsável pela ordenança da desp a no âmbito da 
Autarquia, co m vistas à ciência da demanda, b em co mo para a devid 
prosseguimento da instrução preparatória, objetivando a regular dJ 
para a contratação referenciada. r 
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Após o autorizativo impulso inicia l promovido pel a DIEGE/DER-ES, o processo 
retornou à SRIV/DER-ES para a e laboração das peças técnicas de anteprojeto, 
tramitando após e s ta feita , pe los demais setores responsáveis pelas complementações 
que vi sam seu amadurecimento na fase interna do procedimento. 

Desta feita, em cumprim ento à Lei Com plementar N.º 926 /2019, especia lmente os 
artigos 11 , 12 e 20, bem como à Resolução DER-ES 063/ 2023, espec ialmente os artigos 
1, inciso VI; e o artigo 4. º, p arágrafo 1. 2 , os autos foram reme tid os pela Secre taria 
Executiva do DER-ES - SECEX/ DER-ES, ao Sr. º Diretor de Obras de Infraestrutura 
Logística do DER- ES - DIREN/DER-ES p a ra análise e elaboração de rela tório 
conclusivo, v isando apresentá-lo à Diretoria Colegiada do DER-ES - DICOL/ DER-ES 
para deliberação quanto a conveniência e regularidade formal da contratação 
pre tendida, para, por fim , autorizar, ou não a ce lebração do contrato. 

4. Impac t o n o prazo: 

O prazo de execução tota l do objeto do presente Contrato será de 690 (seiscentos e 
noventa) dias corridos contado s a partir da data indicada na Ordem de Início de 
execução dos se r v iços, conforme item 13 do Termo de Referência , bem como seu A e 
I-02 denominado Cronograma Físico-financeiro juntada à peça #101. 

5. Impacto no custo: 

O Edital de Licitação prevê que os se rviços se rão executados de fo rm a indireta sob o 
regime d e contra tação integrada, sendo o va lor es timado para a licitação da ordem de 
R$ 68.143.152,96 (sessenta e oito milhões, cento e quarenta e três mil, cento e 
cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos . 

O valor obtido pela vencedora do cer tame foi d e R$ 51.379 .937,33 (cinquenta e um ~ 
milhões, trezentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e sete reais e trinta e 

6 ~~.~~~e~n:~:F~::~:~~ eO~:~~e: ~o~ oA~:~::: ~:: oe d~ d ~uEd~c::~o ~:~~i~ :D ~~·:~, #j ~3~ ~ 
aos autos informações orçamentárias relat ivas à despesa que se pretende real izar, e 
outras informações pertinentes à di sponibilidade orçamentária, con form e se ver i fica 
às peça s #542 a #549. 

Com as informações da GEF IN/DER- ES sobre a disponibilidade orçamentá ri a, o Senhor 
Dire tor-geral do DER-ES, n o u so de suas atribuições legais na qu alidade de ordenador 
de despesas, e e m observância ao preceituado nos incisos I e ll do art. 16 da lei 
Comp le m entar n .º 101 /2000, declarou a ex istên cia de dotação orçamentária e financeira 
suficien te para as de spesa s decorrentes da pretensa contratação para o de 
2026, 2027 e 2028, possuindo compatibilidad e com o Plano P lurianua l e 
Dire tri zes Orçamentár ias v igentes, es tando , de ig ual modo, incluído 
(LOA) do DER- ES, bem como serão prove nientes da s FONTE DE RECUR 
(transferências da Uni ão referentes a co mpe n sações financeiras pe la 
recursos n aturais- ROYAL TI ES. 
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7. Considerações do Relator: 

Informo, inicialmente, que o presente re latório tem por escopo análise e deliberação 
quanto à conveniênc ia da contratação pretendida, bem como da regularidade formal 
do presente processo, para, por fim, autorizar, ou não, a celebração do contrato. 

A análise se dá em relação ao procedimento licitatório em suas fases interna e externa, 
n ão sendo objeto de sua análise os termos da Minuta de Edital, juntado à #127, haja 
vista que, há nos autos, declaração expressa de que tal minuta trata-se do padrão 
PGE/ ES, conforme se lê à peça #112, exa tamente nos termos autorizados pela Resolução 
DER-ES N. 2 063/ 2023, artigo 10, caput, e parágrafo 1º. 

Ainda e m sua fase interna, o processo contou com a juntada de Minuta de Edital, 
conforme se dep reende das informa ções trazidas à peça #111. 

Diante da regularização instrutória dos autos, concluindo, assim, a fase interna 
licitação, o Sr. º . Diretor-geral do DER-ES autorizou a deflagração da licitação com 
devida publicação na imprensa oficial, conforme se lê à peça #122. 

Com a feita, a Comissão de Contratação providenciou sua di v ulgação n o Diário Ofi 
do Estado do Espírito Santo - DIOES, em jornal de grande circulação, no Po a 
Nacional de Contratações Públicas- PNCP (ComprasGov) e no sítio e l e trônico do DER­
ES, conforme se vê às peças #125, #128 e #130. 

Inaugurada, então, a sessão pública de abertura e disputa de lances na data de 30 de 
dezembro de 2025, a CCOSI-IIDER-ES, realizou todos os registros no sistema 
ComprasGov e as demais diligências instrutóri as com vistas a regularidade do 
procedimento, cumprindo, assim, os requisi tos essenciais ao seu pros se guimento, seja 
com a devida abertura da proposta de preço e da proposta habilitatória, conforme 
resultado informado no relatório trazidos à peça #224. 

Importante registrar a juntada do Re latório CI N.º 002/ 2026-CCOSI-I/DER-ES, que 
consubstancia todas a informações pertinentes ao andamento da concorrência 
e le trônica e m referência, conforme se lê à peça #526, demons trando, enfim, a 
regularidade dos procedimentos tanto da fase de julgamento das propostas, quanto 
das fases de habilitação e recursal. 

Va le registrar, por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premiss a a 
veracidade e exatidão dos dados, informações, cá lcu lo s e valores, não cabendo a este 
r e lator a conferência de tai s informações, nos termos do parágrafo 1. 2 , do artigo 5.º da 

Resolução DICOL/DER-ES 063 /2023 . ~ 

8. Conclusão: ~ 
Sendo as s im, considerando toda instrução processual feita, p 1 ·retoria de Obras e 
Infrae strutura Logística- DIREN/ DER-ES na fase intern a do r imento licitatório, 
especi almente, quanto ao atendimento às recomendaço- da SECONT/ES, 
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co n siderando, ainda, a condução do procedimento pela Comissão de Con tratação -
CCSOI-1/ DER-ES em sua fase externa, manifesto entendimento pela conveniência e 
regularidade formal da contratação d o CONSÓRCIO GLS (Golden Em p reendimentos 
Imobiliários Ltda, Serpen ge, Serviços e Projetos de Engenhari a Ltda e Latec 
Engenh aria Ltda), com vistas a elaboração de projeto básico de engenharia e execução 
da s o bra s de implantação, pavimentação e reabilitação da rodovia ES-422, trecho: 
UFES (São Mateus)- entroncamento com a rodovia ES-421 (Santana), com 18,50 km de 
ex t ensão, na á rea de abrangência da Superintendência Executiva Regional IV - SR­
IV/ DER-ES. 

Vitória / ES , 18 de março de 2025 . 

Jefe n areia Lima 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS DE NFRAESTRUTURA LOGÍSTICA - DIREN/DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística, que fundamentou o mesmo com 
base nos documentos elaborados pela diretoria inter sada, a Diretoria 
Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por un nimidade, o assunto 
constante no R e lato nº 024/2026- DI REN/DE R-ES, i se rto nos autos 2025-
RW1X7, o qual foi incluído na Ata a DICOL realizada no dia 
26/3/2026. 

rson Garcia Lima 
embro da DICOL 
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